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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2005
Ao vigésimo dia do mês de Dezembro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e dez minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTAS DAS REUNIÕES ANTERIORES =

Foram confirmadas, respectivamente, por maioria e por unanimidade, as aprovações das actas das reuniões, ordinária realizada no dia seis, e extraordinária realizada no dia treze, ambos de Dezembro de dois mil e cinco, as quais haviam sido aprovadas em minutas, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que cópias das mesmas foram entregues aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação relativamente à primeira: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Fernando Anastácio e Soares Alves; absteve-se o Senhor Vereador Carlos Quintino, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia dezanove de Dezembro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – onze milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e trinta e sete euros e cinquenta e sete cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, duzentos e dezoito mil, quatrocentos e sessenta euros e catorze cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Do Decreto-Lei n.º 156/2005, de quinze de Setembro, que estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral;


· Da Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/2005, de doze de Dezembro, que limita o exercício de outras actividades por parte de membros dos órgãos de administração das empresas que integram o sector empresarial do Estado, aplicando-se ainda esta orientação, com as devidas adaptações, aos membros dos conselhos directivos dos institutos públicos;


· Da Portaria n.º 1288/2005, de quinze de Dezembro, que aprova o modelo, edição, preço, fornecimento e distribuição do livro de reclamações a ser disponibilizado pelos fornecedores de bens e prestadores de serviços abrangidos pelo Decreto-Lei número cento e cinquenta e seis, barra, dois mil e cinco, de quinze de Setembro.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =

Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES, OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em quinze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, nos seguintes dias:


· Associação de Basquetebol do Algarve, para deslocação a Faro das atletas do Clube de Basquete de Albufeira convocadas para representar a Selecção do Algarve de Cadetes Femininos, nos dias vinte e um, vinte e dois e vinte e três de Dezembro corrente;


· Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 1009 - Paderne, para deslocação a Odemira, para participar numa actividade escutista, nos próximos dias seis, sete e oito de Janeiro de dois mil e seis;


· Grupo de Cantares de Janeiras “A Força da Tradição”, para deslocação a Albufeira e Pechão, para actuação, nos próximos dias sete e oito de Janeiro de dois mil e seis.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezasseis de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Associação de Basquetebol do Algarve, para deslocação a Faro, de atletas do Clube de Basquete de Albufeira convocadas para representar a Selecção do Algarve de Cadetes Femininos, no dia vinte de Dezembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


= TOLERÂNCIA DE PONTO – DESPACHO =

Relativamente a este assunto, foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em treze de Dezembro corrente, que concedeu tolerância de ponto aos trabalhadores da Autarquia no dia vinte e seis também de Dezembro corrente, com encerramento dos serviços mas sem prejuízo dos serviços essenciais.


Foi tomado conhecimento.


= APOIOS - INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – ASSOCIAÇÃO SINDICAL DE PROFESSORES LICENCIADOS

 – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Em ofício enviado a esta Câmara Municipal, com data de 28 de Novembro do corrente ano, solicita a Associação Sindical de Professores Licenciados, a cedência do Auditório Municipal, no dia 16 de Fevereiro de 2006, para realização de uma Acção de Formação.


Considerando que:


a) A disponibilidade do dia solicitado, de acordo com a informação da DAC;


b) A alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa ou outra;


c) A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Sindical de Professores Licenciados, através da cedência do Auditório Municipal.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS - INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – JARDIM DE INFÂNCIA “A CASINHA DA TORRE” – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documento junto, solicitou o Jardim de Infância “A Casinha da Torre", apoio a esta Câmara Municipal para a realização da Festa de Finalistas no dia 15 de Julho de 2006 das 10H00 às 18H00, especificamente, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório Municipal no dia pretendido;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal ao Jardim de Infância “A Casinha da Torre" e conceder os meios técnicos e humanos necessários para o seu funcionamento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS - INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documento junto, solicitou o Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, apoio a esta Câmara Municipal para a realização da Sessão Ordinária da sua Assembleia Geral no dia 29 de Dezembro de 2005 pelas 17H00, especificamente, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório Municipal no dia pretendido;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal ao Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve e conceder os meios técnicos e humanos necessários para o seu funcionamento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – EXPOSIÇÃO DE LIVROS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em nove de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio através da disponibilização de sete vitrines mesa, para o período de doze de Dezembro de dois mil e cinco a dezassete de Janeiro de dois mil e seis, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.


= SUBSÍDIOS – CONFERÊNCIA DE SÃO VICENTE PAULO – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documento anexo, vem a Conferência de São Vicente de Paulo, solicitar a atribuição de um donativo para fazer face às despesas no âmbito da quadra Natalícia.


Considerando:


· Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro;


· Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento social e cultural na região;



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere atribuir à Conferência de São Vicente de Paulo, um subsídio de 1000,00 euros (mil euros).”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIO FINANCEIRO – ASMAL – ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE MENTAL DO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documento anexo, vem a ASMAL - Associação de Saúde Mental do Algarve solicitar a atribuição de um apoio financeiro no âmbito da Contrapartida Nacional - Candidatura ao PROALGARVE - para edificação do Centro de Reabilitação Profissional para Pessoas com Doença Mental.


Considerando que:


· Será equipamento único na Região do Algarve;


· Este equipamento vai permitir dar resposta no campo da reabilitação sócio-profissional, integração no mercado de trabalho e acompanhamento pós-colocação a utentes com doença mental;


· Se reveste de interesse de carácter social para o Município;


· O disposto na alínea a) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos existentes com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal,...;


· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar um apoio financeiro de 60.000,00€ (sessenta mil euros), a serem pagos em dois anos, 20.000,00€ (vinte mil euros) em 2006 e 40.000,00€ (quarenta mil euros) em 2007.”


Esta proposta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da Divisão de Gestão Financeira do seguinte teor:


”A presente despesa não se encontra prevista na proposta das Grandes Opções do Plano para 2006-2009, pelo que a mesma, a ser considerada, terá que ser objecto de uma revisão àquele documento.”


Foi deliberado, por unanimidade, manifestar a intenção de apoiar o projecto mediante inclusão do mesmo na primeira Revisão das Grandes Opções do Plano dois mil e seis, barra, dois mil e nove.


= CONTRATO-PROGRAMA – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE - PRORROGAÇÃO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. Entre o Município de Albufeira e a Fundação para o Desenvolvimento da Universidade do Algarve, foi celebrado, no ano 2000, um Contrato de Programa, na área da formação e valorização de recursos humanos, ao abrigo do protocolo assinado em 25 de Setembro de 1999 entre a Fundação Para o Desenvolvimento da Universidade do Algarve a Câmara Municipal do Sal - República de Cabo Verde e a Câmara Municipal de Albufeira, e ao abrigo do Protocolo de Geminação existente entre os Municípios de Albufeira e do Sal;


2. Esse Contrato Programa assinado visa a concretização do processo de cooperação humana, logística e financeira entre as partes contratantes para a execução de um programa na área da formação e valorização de recursos humanos com vista a contribuir para o fortalecimento da cooperação entre as partes contratantes;


3. Esse contrato tinha uma validade de cinco anos;


4. Ambas as partes estão de acordo em prorrogar aquele Processo de Cooperação Humana por mais um ano lectivo.



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal autorize a prorrogação daquele Contrato Programa por mais um ano lectivo, mantendo na íntegra o conteúdo das suas cláusulas, à excepção das cláusulas 3ª e 4ª, que passaram a ter a seguinte redacção:



CLÁUSULA 3ª


"Compete à Câmara, Prestar apoio financeiro à Fundação para o Desenvolvimento da Universidade do Algarve, no montante de 2.500,OO € por ano e por aluno, por um período de um ano, sendo que o número de alunos é fixado em dois”.



CLÁUSULA 4ª


"A atribuição da Comparticipação financeira, por parte da Câmara à Fundação Para o Desenvolvimento da Universidade do Algarve decorrerá, de acordo com a cláusula anterior, e da seguinte forma:


A comparticipação financeira a atribuir anualmente será calculada de acordo com a seguinte formula:



2 x 2.500,OO € = 5.000,OO €


A comparticipação será efectuada em 2 prestações de igual valor e por um período de 1 ano".


Esta proposta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da Divisão de Gestão Financeira do seguinte teor:


“A presente despesa enquadra-se na rubrica orçamental 01.02/04.07.01 da proposta de Orçamento para 2006, que se encontra dotada com o valor € 1.000.000.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, devendo proceder-se ao necessário compromisso da dotação envolvida no início de dois mil e seis.


= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2005/2008 – DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada a proposta da décima sétima alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:


“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos do PPI: 2005/6 – Aquisição de equipamento administrativo; 2005/183 – Aquisição de 2 viaturas para a Divisão de Oficinas e Parque Auto; 2005/19 – Aquisição de fotocopiadoras para jardins-de-infância, escolas do 1º ciclo, ludotecas, parque lúdico, ludocreche e escola de trânsito; 2004/54 – Aquisição de equipamento básico para a creche de Vale Pedras; 2005/61 – Beneficiações e reparações diversas em fogos de habitação social; 2002/134 – Construção das piscinas municipais em Albufeira; 2005/135 – Aquisição de equipamento para as piscinas municipais; 2005/142 – Aquisição de equipamento para iluminação pública dos principais aglomerados habitacionais do concelho; 2004/167- Execução de acessos a nascente da estação ferroviária de Ferreiras, incluindo construção superior ao Km 307,64 da linha sul e 2005/154 – Aquisição de equipamento para mercados municipais.
 

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos acima indicados, foram utilizadas as anulações parciais dos projectos do PPI e AMR: 2005/5000, 2004/22, 2005/26, 2005/32, 2003/5003, 2005/41, 2005/46, 2005/47, 2005/155, 2005/5003, 2004/80, 2004/81, 2004/82, 2004/83, 2004/84, 2004/86, 2005/76, 2005/81, 2005/83, 2005/90, 2005/91, 2005/92, 2002/93, 2005/97, 2005/98, 2005/99, 2005/116, 2000/146, 2005/128, 2004/5004, 2005/5004, 2004/165 e 2005/153.


Os montantes retirados aos projectos do PPI e AMR 2005/5000, 2005/26, 2004/86 e 2002/93 transitaram para o ano seguinte.
    

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 20 do ano de 2005.“
        
Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, o primeiro dos quais declarou: “Pretendo que fique consignado que o documento objecto desta deliberação foi apresentado no início desta reunião, pelo que não houve oportunidade de o apreciar no tempo consignado legalmente para o efeito mas que, por força da necessidade da sua deliberação no dia de hoje, com vista a assegurar pagamentos inadiáveis, entre os quais vencimentos de funcionários, entendemos prescindir do prazo para consulta e aceitar o mesmo nos precisos termos em que nos foi apresentado para deliberação na presente reunião.”


O Senhor Presidente, por sua vez declarou: “O documento que suporta a Ordem do Dia ficou disponível para consulta desde Sexta-Feira, tendo sido hoje retirado pelos serviços para ajustamentos pontuais, que em nada alteram as questões de fundo, e tendo em conta que se trata da última reunião de dois mil e cinco.”

= ORÇAMENTO – VIGÉSIMA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2005 – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada a proposta da vigésima alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e cinco, que importa, tanto em reforços como em anulações, na quantia de um milhão, quinhentos e sete mil, setecentos e dois euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:


“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: titulares órgãos soberania e membros órgãos autárquicos; pessoal dos quadros - regime de função pública; pessoal além dos quadros; pessoal aguardando aposentação; representação; suplementos e prémios; subsídio de férias e de Natal – pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; remunerações por doença e maternidade/paternidade; horas extraordinárias; ajudas de custo; abono para falhas; outros abonos em numerário ou espécie; encargos com a saúde; subsídio familiar a criança e jovens; segurança social dos funcionários públicos; seguros (no âmbito do pessoal); limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de bens); outro material - peças; mercadorias para venda – água; livros e documentação técnica; material de educação, cultura e recreio; outros bens; encargos das instalações; conservação de bens; comunicações; transportes; representação dos serviços; formação (no âmbito da aquisição de serviços); deslocações e estadas; seguros (no âmbito da aquisição de serviços); estudos, pareceres, projectos e consultadoria; publicidade; vigilância e segurança; assistência técnica; outros serviços; outros juros – outros; transferências correntes - famílias – outras; impostos e taxas e outras despesas correntes – outras. Foi também reforçada a rubrica de despesas de capital – empréstimos a médio e longo prazos – soc. financeiras – bancos e outras inst. financeiras.
 

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas delas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, mas relativas a outras unidades orgânicas, e da despesa de capital atrás mencionada, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: pessoal dos quadros-regime de função pública; pessoal além dos quadros; pessoal contratado a termo; pessoal em regime de tarefa ou avença; pessoal aguardando aposentação; pessoal em qualquer outra situação; representação; subsídio de refeição - pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; subsídio de férias e de Natal – pessoal dos quadros e pessoal em qualquer outra situação; remunerações por doença e maternidade/paternidade; horas extraordinárias; alimentação e alojamento; ajudas de custo; abono para falhas; formação (no âmbito do pessoal); colaboração técnica e especializada; subsídio de trabalho nocturno; subsídio de turno; outros suplementos e prémios; outros abonos em numerário ou espécie; encargos com a saúde; subsídio familiar a criança e jovens; outras prestações familiares; assistência na doença dos funcionários públicos; acidentes em serviço e doenças profissionais; outras pensões; matérias-primas e subsidiárias; combustíveis e lubrificantes – outros; limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de bens); alimentação - géneros para confeccionar; vestuário e artigos pessoais; material de escritório; material de consumo clínico; material de transporte – peças; outro material – peças; prémios, condecorações e ofertas; ferramentas e utensílios; livros e documentação técnica; artigos honoríficos e de decoração; material de educação, cultura e recreio; outros bens; encargos das instalações; limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de serviços); conservação de bens; comunicações; transportes; seguros (no âmbito da aquisição de serviços); estudos, pareceres, projectos e consultadoria; formação (no âmbito da aquisição de serviços); seminários, exposições e similares; publicidade; vigilância e segurança; assistência técnica; outros trabalhos especializados; encargos de cobrança de receitas; outros serviços; outras transferências; regiões de turismo; assembleias distritais; administração local – outros; instituições sem fins lucrativos; transferências correntes - famílias – outras e outras despesas correntes – outras.


Nesta data foi também elaborada a 17ª alteração às Grandes Opções do Plano 2005/2008, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”


Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.


O Senhor Vereador Fernando Anastácio e o Senhor Presidente remeteram as suas posições para as declarações produzidas na deliberação sobre a proposta relativa à décima sétima alteração às Grandes Opções do Plano dois mil e cinco, barra, dois mil e oito.

= PISCINAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO PARA A CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO BAR-CAFETARIA DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – ADJUDICAÇÃO =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Carlos Quintino, com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Relacionado com este concurso e subscrito pelo Júri respectivo, foi apresentado o Relatório de Análise das Propostas, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Tendo em atenção o critério de adjudicação, o júri considera que a CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO BAR-CAFETARIA DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA seja adjudicada à concorrente Elena Maria Raposo Malveiro, pelo valor mensal de 1.030,OO € (mil e trinta euros) acrescido do imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor, pelo prazo de cinco (5) anos a contar da data do contrato a celebrar, caso a digníssima Câmara Municipal assim o entenda.”


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o relatório do Júri do Concurso, informar os concorrentes de que esta Câmara Municipal tem intenção de efectuar a adjudicação da exploração do Bar-Cafetaria das Piscinas Municipais de Albufeira à concorrente Elena Maria Raposo Malveiro, nos termos do mesmo relatório.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido aos concorrentes um prazo de dez dias, para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre tal intenção.



Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Quintino, que a seguir à votação regressou à sala.


= CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – EXPLORAÇÕES TEMPORÁRIAS DE TRÊS LOJAS NA CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DOS PROCESSOS E ABERTURA DE CONCURSOS 

– INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na sequência da reunião tida com o senhor vereador António Gonçalves, e conforme instruções deste, foram elaborados os cadernos de encargos e programas de concurso objectivando a abertura de concursos públicos para a adjudicação das explorações temporárias de três lojas na Central de Camionagem de Albufeira destinadas à venda, respectivamente, de jornais, revistas, postais, tabaco e outros artigos da mesma natureza, de produtos de cafetaria, de pastelaria e de gelados, e de artesanato regional.


Informa-se ainda que, de acordo com as mesmas instruções, são os seguintes os valores base de licitação constantes nos processos:



O processo encontrava-se instruído com os programas de concurso, os cadernos de encargos e os anúncios respectivos, documentos dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar as peças dos processos e determinar a abertura de concursos públicos com vista à adjudicação da exploração temporária das três lojas.


= VISITAS DE ESTUDO – APROVAÇÃO DO MAPA DAS VISITAS DE ESTUDO/DESLOCAÇÕES A REALIZAR DURANTE O MÊS DE JANEIRO DE 2006 – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Na sequência da recepção dos vários pedidos de transporte das Escolas Básicas dos 2.º e 3.º Ciclos e Escola Secundária deste Concelho foi elaborado, pela Divisão de Educação conjuntamente com o Sector de Transportes e Viaturas, o mapa das visitas de estudo e deslocações possíveis de realizar durante o mês de Janeiro de 2006.


Considerando que:


1. O mapa das visitas de estudo foi elaborado de acordo com a disponibilidade do sector de transporte e viaturas;


2. De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5​A/02, de 11 de Janeiro, confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


3. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar o mapa de visitas de estudo/deslocações a realizar durante o mês de Janeiro de 2006.”


Esta proposta fazia-se acompanhar do mapa de visitas de estudo nela referido, do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= HABITAÇÃO – CÁLCULO DO VALOR DA RENDA APOIADA – R/C “C” DO LOTE N.º 3, SITO NA URBANIZAÇÃO SOL NASCENTE, CDH DA GUIA – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, submete-se à consideração superior:


1. O valor de 110,00 € (cento e dez euros) de renda apoiada à inquilina Maria Antonieta dos Santos Piçarra Pereira, que irá residir no fogo de habitação social, designado por R/ch "C”, pertencente ao lote n.º 3, sito na Urbanização Sol Nascente, CDH da Guia. Os serviços terão de notificar a arrendatária do valor da renda no prazo de 30 dias.


2. Nas anteriores atribuições de fogos sociais, a Câmara Municipal tem deliberado prescindir da primeira renda. Relativamente à atribuição deste fogo, as razões que estiveram na base das decisões referidas anteriormente são semelhantes (pagamento de duas rendas no primeiro mês e encargos mais elevados para este agregado familiar, nomeadamente com contratos de água e electricidade).


Por forma a manter um tratamento semelhante com todos os munícipes, sugere-se que a Câmara Municipal prescinda do valor da renda relativo aos últimos dias do mês de Dezembro de 2005 e ao primeiro mês de renda (Janeiro de 2006), devendo assim a arrendatária pagar até ao dia 8 do mês de Janeiro a renda relativa ao mês de Fevereiro de 2006.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação e nos termos da mesma, fixar o valor da renda no quantitativo nela constante devendo o primeiro pagamento ser efectuado nas condições também ali previstas.


= ACÇÃO SOCIAL – ARRENDAMENTO DE APARTAMENTO – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Na sequência do despejo de uma família acompanhada pela Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, em 25 de Novembro do corrente ano, foi solicitado a este município que comparticipasse o pagamento de um mês de renda correspondente a um apartamento T2, gerido pela "Home Tur - Empreendimentos Turísticos, Lda”.


Trata-se de um agregado familiar composto por 6 elementos, 4 dos quais menores com idades compreendidas entre os 2 e os 11 anos de idade.


Uma vez que a família foi surpreendida com a ordem de despejo, teve de desocupar a sua residência habitual.


O agregado familiar em questão encontra-se a passar por algumas dificuldades financeiras que a impossibilitavam de solucionar o seu problema habitacional aquando do despejo. No entanto, o mesmo, encontra-se a reorganizar-se para fazer face ao sucedido, necessitando no entanto de um mês para o poder fazer.


É ainda de salientar que a casa de emergência temporária se encontra actualmente ocupada, o que impossibilitou o realojamento desta família.


Face ao exposto, junto se anexa o orçamento do aluguer de apartamento T2, para um período de 30 dias, para que, caso seja do entendimento de V. Ex.a, se possa proceder ao pagamento.”


Esta informação encontrava-se instruída com uma outra informação, esta com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, do seguinte teor:


”Informa-se que, a nível jurídico não se vê qualquer inconveniente, isto porque estamos perante um arrendamento para fim especial transitório, ao qual não se aplica o previsto no REG. ARRENDAMENTO URBANO (al. b) n.º 2, do art. 5º RAU). Assim, de acordo com as regras da locação, uma vez que a situação em apreço não se enquadra no art. 1029º do CÓD. CIVIL, existe liberdade de forma na celebração do presente acordo.”


Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa.


= OFERTA DE LIVROS – CASA DA CULTURA ANTÓNIO BENTES – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando:


· O sentido de ampliar o acervo documental da biblioteca de estudos regionais desta instituição, que se dedica ao estudo do património cultural do Algarve;


· O disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


· Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



Proponho:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere oferecer à Casa da Cultura António Bentes, um exemplar dos seguintes livros:


· “Breve História de Albufeira”, de Idalina Nobre;


· “Fruto da Solidão”, de Marquinhas Filipe;


· “Artide Quatro”, de Diamantina Negrão;


· “Idílios de Al-Buhera”, de Manuel Neto dos Santos;


· “Cinco Contos Cinco Histórias”, de J. M. Palma Martins;


· “Palavras, Contos e Sonhos”, de Francisco Rodrigues Neto;


· “A Lenda dos Filhos do Barro”, de Manuel Rodrigues Ribeiro;


· “Do Sonho à Realidade”, de Albertina Coelho Rodrigues;


· E “Pomar de Pó e de Mar”, de Jorge Neto de Melo.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= OFERTA DE LIVROS – ESCOLA SECUNDÁRIA JÚLIO DANTAS – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando:


· O enriquecimento da Biblioteca e Centro de Recursos da Escola e a sua utilização por parte da comunidade educativa;


· O disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



Proponho:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere oferecer à Escola Secundária Júlio Dantas, um exemplar dos seguintes livros:


· “A Carta de Foral da Vila de Albufeira e o seu Termo”;


· “Roteiro Histórico Monumental da Cidade de Albufeira”


· “Contos Populares do Algarve”;


· “Albufeira – Passear e Conhecer” (versão portuguesa e inglesa);


· “Cronologia do Concelho de Albufeira”;


· “A Vaca – Loura”;


· “Boca a Boca”;


· “Pomar de Pó e de Mar”.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.



= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DA EMPRESA ALBUMARINA – SOCIEDADE GESTORA DE MARINAS, S.A. =

Da Albumarina – Sociedade Gestora de Marinas, S.A., foi apresentado um requerimento, com data de dois de Dezembro do ano corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para a realização de um espectáculo de Fogo de Artifício na Marina de Albufeira, entre a meia noite do dia trinta e um de Dezembro de dois mil e cinco e meia noite e um quarto do dia um de Janeiro de dois mil e seis.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:


“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de um espectáculo de fogo de artifício na zona da Marina de Albufeira, durante a Festa de passagem de ano, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício entre as 00.00h e as 00.15h, só poderá ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira conceder uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Excepcionalmente, e atendendo à época em questão, informa-se que, no entender destes Serviços se poderia permitir que esta actividade se prolongue para além dos 10 minutos habitualmente concedidos.


Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”


Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação dos serviços.


= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DA EMPRESA ALBUMARINA – SOCIEDADE GESTORA DE MARINAS, S.A. =

Da Albumarina – Sociedade Gestora de Marinas, S.A., foi apresentado um requerimento, com data de dois de Dezembro do ano corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para a realização de um espectáculo de Fim de Ano na Marina de Albufeira, entre as vinte e três horas do dia trinta e um de Dezembro de dois mil e cinco e as cinco horas do dia um de Janeiro de dois mil e seis.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:


“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de um espectáculo de final de ano na zona da Marina de Albufeira, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Face ao exposto, o pedido para realização de um espectáculo entre as 00.00h e as 05.00h, só poderá ser satisfeito se a Câmara. Municipal de Albufeira conceder uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Excepcionalmente, e atendendo à época em questão, informa-se que, no entender destes Serviços se poderia autorizar a realização do espectáculo até às 02.00h, igualando assim o horário praticado pela Edilidade no seu Espectáculo de final de ano.”


Foi, por unanimidade, deferido.


= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DO INATEL ALBUFEIRA =

Do Inatel Albufeira foi apresentado um requerimento, com data de quinze de Dezembro do ano corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para lançamento de fogo de artifício de jardim, no âmbito das festividades de Fim de Ano.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:


“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de um espectáculo de fogo de artifício no INATEL, no âmbito das festividades da passagem de ano, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, só poderá ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira conceder uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Excepcionalmente, e atendendo à época em questão, informa-se que, no entender destes Serviços se poderia permitir que esta actividade se prolongue para além dos 10 minutos habitualmente concedidos, pelo que se poderia realizar entre as 00.00 e as 00.15h.


Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”


Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação dos serviços.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO NO RECINTO DA ESCOLA E.B. 2,3 DE PADERNE E REQUALIFICAÇÃO PAISAGÍSTICA DOS ESPAÇOS ENVOLVENTES – TRABALHOS A MAIS E A MENOS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Junto, anexamos mapas de trabalhos a mais, com preços unitários contratuais, trabalhos a mais, com preços novos propostos pelo empreiteiro, os quais estão em condições de serem aprovados, uma vez que correspondem aos preços praticados no mercado e trabalhos a menos a suprimir à empreitada.



Da consideração dos valores expressos no quadro resumo, resulta para efeitos da verificação da compatibilidade do montante de trabalhos a mais, com o limite imposto pelo nº 1 do D.L. 59/99 de 2 de Março, uma percentagem de 7,7% ((g-a)/a).


Solicita-se, pois, a autorização e aprovação, para a realização destes trabalhos.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma:


a) aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados;


b) concordar com a realização de trabalhos a mais no valor total de cento e vinte e três mil, seiscentos e sessenta e um euros;


c) concordar com a supressão de trabalhos no valor total de cento e quarenta e quatro mil, cento e noventa e seis euros;


d) determinar a celebração de contrato adicional prevendo a realização de trabalhos a mais no valor referido em b), e a menos no valor referido em c), da ponderação conjunta dos quais resulta um decréscimo do valor da obra em vinte mil, quinhentos e trinta e cinco euros mais IVA e um valor actual da mesma de um milhão, cento e noventa e seis mil, cento e oitenta e três euros e cinquenta cêntimos, a que acresce o IVA.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE EB1 DE VALE CARRO – AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO PRINCIPAL PARA CRIAÇÃO DE BIBLIOTECA E SALA DE AULA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =

De Habigranja, Limitada, empresa executora desta empreitada, foi apresentado um telefaxe, com data de quinze de Dezembro corrente, pelo qual solicita que lhe seja concedida uma prorrogação do prazo de conclusão da obra por quarenta e oito dias.


Este telefaxe encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, do seguinte teor:


“A obra em epígrafe foi adjudicada ao empreiteiro Habigranja Lda pelo valor de 270.854,31 € com um prazo de execução contratual de três meses, tendo sido consignada a cinco de Agosto de dois mil e cinco pelo que deveria ter terminado a 5 de Novembro de 2005.


O empreiteiro solicitou entretanto fora do prazo estabelecido no caderno de encargos, uma prorrogação que não estava devidamente instruída com plano de trabalhos e cronograma financeiro, pelo que mais tarde o empreiteiro entregou os documentos em falta. A fiscalização após análise do plano de trabalhos e cronograma financeiro, verificou que os referidos documentos não se adequavam à realidade de execução em obra, conforme foi aliás confirmado pelo desenrolar da obra. Assim solicitou a fiscalização em devido tempo a reformulação destes documentos, os quais o empreiteiro entregou no passado dia 15 de Dezembro conforme fax que se anexa, e que entendemos agora adequados e bem fundamentados.


Entendem estes serviços que o empreiteiro não teve justificação para entregar o pedido de prorrogação fora de prazo previsto no ponto 5.2.5 do Caderno de Encargos –Cláusulas Gerais, pelo que não lhe deve ser concedida qualquer prorrogação a título legal ao abrigo do nº 3 do artigo 151º do decreto lei n.º 59/99 de 2 de Março.


Assim atendendo ao facto de que os trabalhos a mais existentes dariam normalmente caso fosse pedido em tempo, o direito ao empreiteiro da prorrogação legal em 48 dias, ao abrigo do n.º 3 alíneas a) e b) do artigo 151º do decreto lei n.º 59/99 de 2 de Março, e que esta prorrogação não se deu por causas imputáveis ao empreiteiro conforme referido no n.º 3 do artigo 13º do Decreto-Lei n.º 5/2004, abonando o facto de que o empreiteiro sempre colaborou com o dono de obra faseando a empreitada de modo ao ano lectivo começar em tempo, entendem estes serviços que deve ser dada uma prorrogação graciosa de 48 dias, ao abrigo do n.º 3 do artigo 13º do referido Decreto-Lei n.º 5/2004, bem como aprovados o cronograma financeiro e plano de trabalhos agora apresentados, ficando o prazo para conclusão da empreitada aceite a título gracioso para o dia 23 de Dezembro de 2005.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação graciosa do prazo para conclusão da obra, por quarenta e oito dias, ou seja, até ao dia vinte e três de Dezembro de dois mil e cinco.


Mais se deliberou aprovar os novos cronograma financeiro e plano de trabalhos.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA EB 1 DE FERREIRAS, INCLUINDO ARRANJOS EXTERIORES – PEDIDO DE ADIANTAMENTO =

De Martins Gago & Filhos, Limitada, empresa executora desta empreitada, foi apresentado um telefaxe, com data de dezasseis de Dezembro corrente, pela qual solicita que lhe seja concedido um adiantamento, no valor de cento e noventa mil euros acrescido de IVA, correspondente a quarenta e nove, vírgula, quarenta e cinco por cento do valor a facturar, destinado à aquisição de materiais.


Este telefaxe encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, do seguinte teor:


“Relativamente ao pedido de adiantamento da empresa Martins Gago & Filhos, cuja cópia se anexa, temos a esclarecer o seguinte:


· O n.º 5 do artigo 214 do decreto lei 59/99 de 2 de Março, define que mediante pedido fundamentado e prestação de garantia bancária, pode ser facultado ao empreiteiro o adiantamento de parte do custo da obra necessário para aquisição de materiais sujeitos a flutuação de preço, bem como de equipamento cuja utilização ou aplicação haja sido prevista no plano de trabalhos aprovado pode o dono de obra.


· O nº 6 do artigo 214 do decreto 59/99, fixa que o valor global dos adiantamentos feitos com base nos números 3 e 5 do mesmo artigo não pode exceder em 50% da parte da obra ainda por receber.


· Conforme informação datada de 21 de Novembro de 2005 que se anexa, o valor da obra a facturar até 19/12/2005 será de 482.000,00 €.


· O valor contratado por facturar será assim após o dia 19/12/05 de 384.218,27 €.


· O valor de adiantamento solicitado pelo empreiteiro é de 190.000,00 €, o que corresponderá aproximadamente a 49,45% do valor por facturar em 19/12/05.


Pelo exposto não vimos inconveniente em conceder um adiantamento de 190.000,00 € ao empreiteiro, mediante apresentação de garantia bancária no valor de 199.500,00 €, que já contem o IVA..


Assim propomos a aprovação do adiantamento nos termos dos números 5º e 6º do artigo 214 do decreto lei 59/99 de 2 de Março, com reembolso a ser prestado em conformidade com o artigo 215 do decreto 59/99.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, conceder o adiantamento nos termos constantes na mesma informação.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – REVISÃO DE PREÇOS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos foi apresentada uma informação, do seguinte teor:


“Em conformidade com a cláusula 6.ª do contrato da empreitada em epígrafe, está prevista a Revisão de Preços da mesma, em conformidade com o artigo 199º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março.


Atendendo ao exposto, apresenta-se em anexo, o cálculo da Revisão de Preços definitiva, efectuado com o auxílio do software informático para controle de empreitadas (SCE - Sistema de Controlo de Empreitadas), tendo sido apurado um valor final de 327.994,O1 € (trezentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e quatro euros e um cêntimo), mais o valor de I.V.A., o qual se remete para aprovação superior.


Mais se informa que este valor de Revisão de Preços já foi aceite pelo empreiteiro.”


Esta informação continha uma outra subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:

”A verba para este cabimento está contemplada na alteração do P.P.I. n.º 17 que será presente à reunião de câmara do dia 20.12.05.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos das informações, aprovar a revisão de preços no valor de trezentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e quatro euros e um cêntimo, acrescido de IVA.


= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 6458 de 18-10-2002; 7669 de 12-12-2002; 774 de 05-02-2003; 6374 de 15-09-2003 e 49086 de 21-10-2005


Processo n.º: 58 T/1990

Requerente: Hotel Praia dos Salgados Investimentos e Exploração Turística, SA


Local da Obra: Galé, Vale Rabelho, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença  - Alteração e ampliação de hotel


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.


· Requerimento(s) n.º(s): 40901 de 02-09-2005


Processo n.º: Lotº 16


Requerente: Ernest Reinhold Sperling


Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Pedido de vistoria às infra-estruturas, com vista à recepção provisória


Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao auto de vistoria número vinte e dois, barra, dois mil e cinco, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido, reduzindo contudo a caução nos termos do mesmo.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 31951 de 07-07-2005


Processo n.º: Lotº 332

Requerente: Construções Lagarça, Lda.


Local da Obra: Caliços, freguesia de Albufeira


Assunto: Pedido de vistoria às infra-estruturas, com vista à recepção provisória


Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao auto de vistoria número vinte, barra, dois mil e cinco, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 44224 de 21-09-2005


Processo n.º: 290/1989

Requerente: António Ferreira


Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Pedido de licença especial para a conclusão de obra inacabada


Foi deliberado, por unanimidade, deferir o solicitado, por a Câmara entender estarem reunidos os requisitos referidos no parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso de três de Dezembro de dois mil e cinco.
  

· Requerimento(s) n.º(s): 23073 de 13-05-2005; 30826 de 30-06-2005; 42092 de 12-09-2005; 51505 de 07-11-2005 e 55227 de 28-11-2005


Processo n.º: Lotº 501

Requerente: J. Machado, Lda.


Local da Obra: Lagoas, freguesia de Ferreiras


Assunto: Licença – Operação de loteamento urbano


Foi deliberado, por unanimidade, determinar a abertura de um período de discussão pública por um prazo de quinze dias, nos termos do parecer técnico de vinte de Dezembro de dois mil e cinco.


Nesta altura dos trabalhos ausentou-se definitivamente da reunião o Senhor Presidente, informando fazê-lo por ter que se deslocar a Faro, a fim de participar na cerimónia dos vinte e cinco anos da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, em que participará também sua Excelência o Senhor Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território.


Assim sendo, assumiu a presidência o Senhor Vice-Presidente.
 

· Requerimento(s) n.º(s): 44286 de 21-09-2005 e 50523 de 02-11-2005


Processo n.º: 07/2005/44286

Requerente: Ian David Miles


Local da Obra: Lentiscais, freguesia de Paderne


Assunto: Solicita emissão de parecer favorável nos termos do disposto no artº 54º da Lei 91/95, de 27/09, com a redacção da lei 64/2003 de 23/08, para fins de venda de metade do prédio


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, emitir parecer favorável.


Não estava presente o Senhor Presidente.


· Requerimento(s) n.º(s): 44669 de 23-09-2005


Processo n.º: 07/05/44669

Requerente: Maria de Lurdes Simões


Local da Obra: Rua 1º de Dezembro nº 8 – 1º andar, freguesia de Albufeira


Assunto: Vistoria para certificações de más condições de salubridade


Foi deliberado, por maioria dos presentes, transmitir o auto de vistoria número duzentos e cinquenta e um, barra, dois mil e cinco à reclamante e ao proprietário da fracção superior.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Carlos Quintino e Soares Alves; votou contra o Senhor Vereador Fernando Anastácio que declarou discordar do teor do auto de vistoria na parte que reporta dirimir o conflito nos meios comuns.


Não estava presente o Senhor Presidente.


· Requerimento(s) n.º(s): 41557 de 07-09-2005


Processo n.º: 325/1993

Requerente: Carlos Henrique dos Santos Cruz Rebelo


Local da Obra: Torre da Medronheira, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Declaração de caducidade da licença para realização de operações urbanísticas


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, informar o requerente de que, face ao parecer jurídico de onze de Novembro de dois mil e cinco, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declarar a caducidade da licença.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de quinze dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


Não estava presente o Senhor Presidente.


· Requerimento(s) n.º(s): 6490 de 18-10-2002; 598 de 29-01-2003; 3215 de 22-05-2003 e 42653 de 21-09-2004 e 49144 de 21-10-2005


Processo n.º: 10T/2002

Requerente: Casa dos Avózinhos


Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia


Assunto: Licença – Ampliação de um conjunto edificado e a sua transformação em Hotel Rural


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido o pedido de licença tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.


Não estava presente o Senhor Presidente.


Antes da apreciação do assunto seguinte, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua questão de impedimento, com fundamento no facto de já ter intervindo no processo como jurista.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


· Requerimento (s) n.º(s): 8975 de 19-12-2001; 47431 de 20-10-2004  e 56324 de 06-12-2005


Processo n.º: 11T/2001


Requerente: Agrilanca - Casa Agrícola, Lda


Local da Obra: Álamos, Freguesia Guia


Assunto: Licença - Ampliação de moradia e alteração para um Hotel Rural


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido o pedido de licença tal como é requerido.


Não estavam presentes o Senhor Presidente e o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 31067 de 01-07-2005


Processo n.º: 21/1979


Requerente: João Manuel Martins Soares


Local da Obra: Ribeira de Alte, Freguesia Paderne


Assunto: Destaque de uma parcela


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, informar o requerente de que, face ao parecer jurídico de vinte e nove de Setembro de dois mil e cinco, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


Não estava presente o Senhor Presidente.


· Requerimento(s) n.º(s): 24135 de 20-05-2004, 10010 de 28-02-2005 e 30543 de 28-06-2005


Processo n.º: 1043A/1989


Requerente: Lino Cabrita Bazelga


Local da Obra: Cortelhas, Freguesia Guia


Assunto: Licença - Construção de parque de Exposições de Comércio Auto


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, indeferir com os fundamentos dos pareceres de dez de Agosto de dois mil e quatro e três de Novembro de dois mil e cinco.


Não estava presente o Senhor Presidente.


· Requerimento(s) n.º(s): 19973 de 27-04-2004, 29389 de 24-06-2004, 1279 de 10-01-2005, 5649 de 03-02-2005, 15298 de 29-03-2005 e 42497 de 13-09-2005


Processo n.º: 8T/2004


Requerente: Multivolume - Investimentos Imobiliários, S.A.


Local da Obra: Sesmarias, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de um Hotel de 5 Estrelas


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido o pedido de licença devendo o exterior ser pintado de branco, nos termos do parecer técnico de seis de Dezembro de dois mil e cinco.


Não estava presente o Senhor Presidente.


· Requerimento(s) n.º(s): 7821 de 17-02-2004, 57311 de 21-12-2004 e 53879 de 21-12-2005


Processo n.º: 6T/2004


Requerente: Fernando Manuel Feliz Augusto


Local da Obra: Sesmarias, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Ampliação e alteração para apartamentos turísticos de 3*


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o parecer técnico de cinco de Dezembro de dois mil e cinco, considerar ultrapassados os condicionamentos constantes da deliberação sobre a arquitectura.


Não estava presente o Senhor Presidente.


Antes da discussão do assunto seguinte, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua questão de impedimento, com fundamento no facto de já ter intervindo no processo como jurista.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


· Requerimento (s) n.º(s): 42055 de 09-09-2005


Processo n.º: 11T/2001


Requerente: Agrilanca - Casa Agrícola, Lda


Local da Obra: Álamos, Freguesia Guia


Assunto: Pedido de emissão de declaração de interesse turístico para o projecto de instalação do empreendimento “Quinta Blanca”


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, manifestar concordância com o interesse turístico da unidade, tendo em conta as suas características.


Não estavam presentes o Senhor Presidente e o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.


= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Vice-Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade dos presentes, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade dos presentes.


Não estava presente o Senhor Presidente.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, dezoito horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________

D – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





�
QUADRO RESUMO�
�
�
Alínea�
Designação�
Valores�
�
a)�
Valor do contrato de adjudicação:�
1.110.407,78 €�
�
b)�
Valor actual da empreitada:�
1.216.718,50 €�
�
c)�
Valor de trabalhos a mais com preços unitários de contrato (adicionar ao valor da empreitada):�
51.446,63 €�
�
d)�
Valor de trabalhos a mais com preços novos:�
72.214,37 €�
�
e)�
Valor dos Trabalhos a menos�
144.196,00 €�
�
f)�
Ponderação conjunta dos totais de trabalhos a mais e a menos:�
- 20.535,00 €�
�
g)�
Novo valor da empreitada�
1.196.183,50 €�
�












DESCRIÇÃO�
BASE DE�
�
�
LICITAÇÃO�
�
Loja destinada à venda de produtos regionais ou outros artigos da mesma natureza�
€ 500,OO�
�
Loja destinada à venda de jornais, revistas, postais, tabaco e outros artigos da mesma natureza�
€ 500,OO�
�
Loja destinada à venda de produtos de cafetaria, de pastelaria e de gelados�
€ 1.300,OO�
�
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